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"Art. 38-A ..............................................................................

§ 1o O programa de que trata o caput deste artigo deverá
prever a manutenção e a atualização anual do cadastro e conter
todas as informações necessárias à caracterização da condição de
segurado especial.
.........................................................................................................

§ 3o O INSS, no ato de habilitação ou de concessão de
benefício, deverá verificar a condição de segurado especial e, se
for o caso, o pagamento da contribuição previdenciária, nos ter-
mos da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, considerando,
dentre outros, o que consta do Cadastro Nacional de Informações
Sociais (CNIS) de que trata o art. 29-A desta Lei." (NR)

"Art. 38-B. O INSS utilizará as informações constantes do
cadastro de que trata o art. 38-A para fins de comprovação do
exercício da atividade e da condição do segurado especial e do
respectivo grupo familiar.

Parágrafo único. Havendo divergências de informações, para
fins de reconhecimento de direito com vistas à concessão de
benefício, o INSS poderá exigir a apresentação dos documentos
previstos no art. 106 desta Lei."

Art. 4o As alterações ao art. 9o da Lei no 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, introduzidas pelo art. 1o desta Lei somente pro-
duzirão efeitos financeiros a partir do exercício de 2016, conside-
rando-se, para os fins do disposto no inciso I do art. 9o da Lei no

7.998, de 11 de janeiro de 1990, como ano-base para a sua aplicação
o ano de 2015.

Art. 5o É assegurada aos pescadores profissionais categoria
artesanal a concessão pelo INSS do seguro-desemprego de defeso
relativo ao período de defeso compreendido entre 1o de abril de 2015
e 31 de agosto de 2015 nos termos e condições da legislação vigente
anteriormente à edição da Medida Provisória no 665, de 30 de de-
zembro de 2014.

Art. 6o Revogam-se:

I - o art. 2o-B e o inciso II do caput do art. 3o da Lei no

7.998, de 11 de janeiro de 1990;

II - a Lei no 7.859, de 25 de outubro de 1989; e

III - a Lei no 8.900, de 30 de junho de 1994.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.
DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Manoel Dias
Nelson Barbosa
Carlos Eduardo Gabas
Helder Barbalho

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 3, DE 2015

Institui a Frente Parlamentar pela Valori-
zação do Trabalho.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída a Frente Parlamentar pela Valorização do

Trabalho, com a finalidade de promover amplo debate no Congresso
Nacional, com participação dos mais diversos segmentos da sociedade,
em busca de soluções viáveis para a atual crise social brasileira, par-
ticularizada por índices recordes de desemprego e de subemprego.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar pela Valorização do
Trabalho reunir-se-á, preferencialmente, no âmbito do Senado Fe-
deral, podendo, no entanto, por conveniência, valer-se de outro local
em Brasília ou em outra unidade da Federação.

Art. 2º A Frente Parlamentar pela Valorização do Trabalho
será integrada, inicialmente, pelas Senadoras e pelos Senadores que
assinarem a ata de sua instalação, podendo a ela aderir outros par-
lamentares detentores de mandato popular.

Art. 3º A Frente Parlamentar pela Valorização do Trabalho
reger-se-á por regulamento interno ou, na falta deste, pela decisão da
maioria absoluta de seus integrantes, respeitadas as disposições legais
e regimentais em vigor.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 4, DE 2015

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Peru e
dá outras providências.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interpar-

lamentar, o Grupo Parlamentar Brasil-Peru, com a finalidade de in-
centivar e de desenvolver relações bilaterais entre seus Poderes Le-
gislativos.

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do
Congresso Nacional que a ele livremente aderirem.

Art. 3º O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento
interno ou, na falta deste, pela decisão da maioria absoluta de seus
membros fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais
em vigor.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Senado Federal
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 209, de 16 de junho de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Altera a Lei nº 12.850, de 2
de agosto de 2013, e a Lei nº 10,446, de 8 de maio de 2002, para
dispor sobre organizações terroristas".

No- 210, de 16 de junho de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Disciplina a ação de in-
disponibilidade de bens, direitos ou valores em decorrência de re-
solução do Conselho de Segurança das Nações Unidas - CSNU

No- 211, de 16 de junho de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América Relativo a
Medidas de Segurança para a Proteção de Informações militares Si-
gilosas, assinado em Santa Cruz, Bolívia, em 21 de novembro de 2010
e Emenda, assinada em Brasília, em 9 de junho de 2015

No 212, de 16 de junho de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 3, de 2015 (MP
no 665/14), que "Altera as Leis no 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-Desemprego e o Abono Salarial e
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), no 10.779, de 25
de novembro de 2003, que dispõe sobre o seguro-desemprego para o
pescador artesanal, e no 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre os planos de benefícios da Previdência Social; revoga dis-
positivos da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e as Leis no

7.859, de 25 de outubro de 1989, e no 8.900, de 30 de junho de 1994;
e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e do Trabalho e Emprego manifestaram-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

Art. 4o-A da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
inserido pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"Art. 4o-A. Terá direito à percepção do seguro-desemprego o
trabalhador rural desempregado dispensado sem justa causa que
comprove, na forma do disposto em resolução do Codefat:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física
a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses ime-
diatamente anteriores à data de dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou de pessoa física
a ela equiparada, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos
últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não ter exercido, no período aquisitivo, atividade re-
munerada fora do âmbito rural;

IV - encontrar-se em situação de desemprego involuntário;

V - não estar em gozo de nenhum benefício previdenciário
ou assistencial de natureza continuada, exceto pensão por morte e
auxílio-acidente;

VI - não possuir renda própria de qualquer natureza su-
ficiente para sua manutenção e de sua família.

§ 1o O período computado para a concessão do benefício não
poderá ser utilizado para pleitear novo benefício de seguro-de-
semprego previsto nesta Lei.

§ 2o O benefício do seguro-desemprego será concedido ao
trabalhador rural desempregado, por período máximo de 4 (qua-
tro) meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aqui-
sitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de dispensa que
deu origem à primeira habilitação.

§ 3o O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado
a cada novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas
no caput, à exceção de seu inciso II.

§ 4o Sobre os valores do seguro-desemprego pago ao em-
pregado rural deverá ser descontada a contribuição previden-
ciária, com alíquota de 8% (oito por cento), devendo esse período
ser contado para efeito de concessão de benefícios previden-
ciários."

Razões do veto

"A medida resultaria em critérios diferenciados, inclusive
mais restritivos, para a percepção do benefício do seguro-de-
semprego pelo trabalhador rural, resultando em quebra da iso-
nomia em relação ao trabalhador urbano. Além disso, a proposta
não traz parâmetros acerca dos valores e do número de parcelas
a serem pagas, o que inviabilizaria sua execução."

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão soli-
citou, ainda, veto ao dispositivo a seguir transcrito:

Inciso I do art. 9o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de
1990, alterado pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"I - tenham:

a) percebido de empregadores que contribuem para o Pro-
grama de Integração Social (PIS) ou para o Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) até 2 (dois)
salários-mínimos médios de remuneração mensal no período tra-
balhado; e

b) exercido atividade remunerada por, pelo menos, 90 (no-
venta) dias no ano-base;"

Razão do veto

"A adoção do veto decorre de acordo realizado durante a
tramitação da medida no Senado Federal, o que deixará a ques-
tão para ser analisada pelo Fórum de Debates sobre Políticas
de Emprego, Trabalho e Renda e de Previdência Social, criado
pelo Decreto no 8.443, de 30 de abril de 2015."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Conjunta nº 253, de 15 de junho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2015, Seção 1,
página 1, incluam-se, por terem sido omitidas, as assinaturas:

CARLOS EDUARDO GABAS
Ministro de Estado da Previdência Social
GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos

da Presidência da República

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4171, de 12 de junho de 2015, publicado no
D.O.U. de 16 de junho de 2015, Seção 1, página 3, onde se lê:
"...Termo de Autorização nº 957-ANTAQ....", leia-se: "...Termo de
Autorização nº 975-ANTAQ...".

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

TERMO DE LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO No- 6,
DE 15 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGAS SUBSTITUTO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
- ANTAQ, em observância ao disposto no art. 27 da Norma aprovada
pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 13 de fevereiro de 2014, e tendo
em vista o que consta do Processo nº 50300.003540/2011-08, resolve:

Presidência da República
.
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